
Processo: 6020292-67.2024.8.09.0152 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/06/2025 14:57:21 
Assinado por THIAGO MEHARI FERREIRA MARTINS 
Localizar pelo código: 109787695432563873749635358, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p 

 
A pretensão de alongamento da dívida rural fundamenta-se na alegação de frustração 

de 44% de sua safra de soja em 2023/2024, decorrente de fatores climáticos adversos (estiagem) 

e queda no preço da commodity, que reduziram substancialmente sua capacidade de pagamento. 

  

Segundo laudo técnico apresentado, a produtividade média esperada era de 70 sacas 

por hectare, tendo atingido apenas 46,25 sacas por hectare, resultando em perda estimada de R$ 

1.056.000,00 em área de 300 hectares. A receita bruta obtida de R$ 2.442.000,00 foi quase 

  
Rua Califórnia, S/N, Quadra 05, Lote 02, Setor Jonas Veiga, CEP: 76.400-000. 

  
Telefone(s): (62) 3357-1996 / (62) 3357-3177  

  
E-mail: gab1var.uruacu@tjgo.jus.br 

  
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento - 

>  Procedimento Comum Cível 
  
6020292-67.2024.8.09.0152 
  
Israel Dos Santos Peixoto,  

 
  
Banco Bradesco S.a.,  

 
  

Este ato judicial, devidamente assinado e acompanhado documentos necessários ao cumprimento do ato 

devido, servirá como MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/OFÍCIO, nos termos dos artigos 136 ao 139 do Código 

de Normas e Procedimentos do Foro Judicial. 
  

SENTENÇA/MANDADO/OFÍCIO 
  

I. RELATÓRIO 
  

Trata-se de  AÇÃO MANDAMENTAL DE ALONGAMENTO DA DÍVIDA RURAL C/C 

TUTELA DE URGÊNCIA  proposta por  ------------------------  contra  ------------ 

 
  

O autor alega que firmou Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 610.001.172, em 

25 /08/2021, no valor de R$ 1.717.000,00, destinada ao financiamento de maquinário agrícola 

para produção de soja. O pagamento foi ajustado em 7 (sete) parcelas anuais, com vencimento 

em 15 de agosto, de 2022 a 2028, no valor de R$ 349.645,10 cada. Afirma ter adimplido as duas 

primeiras parcelas, restando em aberto as parcelas de 2024. 
  

Estado de Goiás 
Poder Judiciário 
Comarca de Uruaçu - Vara Cível I                                    
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integralmente consumida pelos custos operacionais de R$ 2.376.000,00, restando lucro de apenas 

R$ 66.000,00, manifestamente insuficiente para o pagamento da parcela contratual. 

  

O autor buscou administrativamente a prorrogação da dívida em 29/07/2024, porém o 

pedido foi negado pelo ------------- Diante da negativa, pleiteou a concessão de tutela de urgência 

para cancelar a cobrança automática do débito em sua conta bancária, suspender a exigibilidade 

da Cédula de Crédito Bancário, afastar os efeitos da mora, abster-se de negativar seu nome e 

preservar as garantias ofertadas. 

  

O pedido de tutela de urgência foi deferido em 04/02/2025 para suspender a 

exigibilidade do título de crédito rural e a negativação do nome do autor (mov. 14). 

  

Em contestação apresentada no mov. 43, o ------------- arguiu preliminarmente a conexão 

da presente demanda com outros 3 (três) processos, alegando que todos pleiteiam a mesma 

providência, porém com numeração de avenças diversa. No mérito, contestou a ausência de 

comprovação dos requisitos para o alongamento da dívida e a inaplicabilidade do Código de Defesa 

do Consumidor. 

  

O autor, em tríplica, reiterou a tempestividade do pedido administrativo, a aplicabilidade 

do CDC com base na teoria finalista mitigada e a inexistência de conexão, visto que as ações 

citadas pelo requerido tratam de contratos distintos (mov. 46). 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO 

  

1. Do Julgamento Antecipado da Lide 

  

A presente demanda comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, 

do Código de Processo Civil, uma vez que desnecessária a produção de outras provas, sendo a 

matéria unicamente de direito e os documentos acostados aos autos suficientes para o deslinde 

da controvérsia. 

  

2. Da Tempestividade da Contestação 

  

A decisão de mov. 14 estabeleceu o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação 

da defesa, contados a partir da realização da audiência conciliatória agendada para 14/04/2025. A 

contestação foi protocolada em 06/05/2025. Procedendo à contagem dos dias úteis e considerando 

os feriados da Semana Santa (16/04/2025 a 18/04/2025), Tiradentes (21/04/2025) e Dia do 

Trabalho (01/05/2025), bem como o decreto do Tribunal em 02/05/2025, verifica-se que a 

contestação foi apresentada dentro do prazo legal. 

  

Assim, afasto a alegação de intempestividade da contestação. 

  

3. Da Preliminar de Conexão 

  

O --------------- arguiu a conexão da presente demanda com outros 

processos movidos pelo autor, buscando o alongamento de diferentes contratos de crédito rural, 

alegando que todas as iniciais são idênticas e que as demandas poderiam ser discutidas em único 

feito, fundamentando-se no artigo 55, §1º, do CPC. 
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Contudo, embora as partes sejam as mesmas e a causa de pedir apresente similitude, os 

objetos dos processos são contratos distintos, com numerações, valores e finalidades específicas 

(contrato n. 610.001.172 no presente feito, contrato n. 6107111 no processo n. 5009672-

76.2025.8.09.0152, contrato n. 6115686 no processo n. 5009966-31.2025.8.09.0152, e contrato n. 

6116848 no processo n. 5010067-68.2025.8.09.0152). Cada contrato demanda instrução probatória 

específica e análise individualizada de seus encargos financeiros. 

A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás tem se manifestado no sentido 

de que "Em situações onde as relações jurídicas de natureza obrigacional, objeto de debate em 

diferentes processos, derivam de contratos distintos e não apresentam qualquer interdependência 

entre si, a probabilidade de decisões judiciais divergentes ou conflitantes é inexistente. Diante disso, 

qualquer possibilidade de conexão prejudicial ou preliminar que justifique a reunião dos processos 

deve ser descartada.” (TJGO, PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Outros Procedimentos -> 

Incidentes -> Conflito de competência cível 585659132.2023.8.09.0000, Rel. Des(a). Maria Cristina 

Costa Morgado, 2ª Seção Cível, julgado em 

03/06/2024, DJe de 03/06/2024) 

  

A individualização processual é indispensável para que o Poder Judiciário possa apreciar 

com a devida profundidade as nuances de cada contrato e garantir prestação jurisdicional justa e 

adequada. A reunião dos processos poderia gerar confusão processual e comprometer o direito de 

defesa, uma vez que cada contrato exige análise específica de suas condições. 

  

Assim, considerando a autonomia dos contratos e a necessidade de análise 

pormenorizada de cada um, rejeito a preliminar de conexão. 

  

4. Da Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e Inversão do Ônus da Prova 

  

O réu defende a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, alegando que a 

relação jurídica não se caracteriza como de consumo, por se tratar de empréstimo para fomento de 

atividade empresarial/rural. 

  

Este Juízo adota a teoria finalista mitigada, segundo a qual, mesmo que o produto ou 

serviço seja utilizado como insumo, a aplicação do CDC é possível quando demonstrada a 

vulnerabilidade do consumidor. No caso em tela, o contrato de custeio firmado entre as partes 

apresenta características de contrato de adesão, cujas cláusulas são unilateralmente estabelecidas 

pela instituição financeira, limitando a capacidade de discussão do consumidor. 

  

Essa ausência de liberdade de negociação, aliada à evidente hipossuficiência técnica e 

econômica do produtor rural frente ao porte e estrutura do ---------------., configura a vulnerabilidade 

necessária para a aplicação da legislação consumerista. 

  

Ademais, a Súmula n. 297 do Superior Tribunal de Justiça é expressa ao dispor que "o 

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". A jurisprudência dos 

Tribunais Superiores corrobora essa aplicação em cédulas de crédito rural, em razão da natureza 

de contrato bancário e da hipossuficiência do mutuário. 

  

5. Do Alongamento da Dívida Rural 
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O direito ao alongamento da dívida rural é o principal pleito do autor e encontra amparo 

na Súmula 298 do Superior Tribunal de Justiça: "O alongamento de dívida originada de crédito rural 

não constitui faculdade da instituição financeira, mas direito do devedor nos termos da lei". 

  

A legislação e o Manual de Crédito Rural (MCR) do Banco Central do Brasil estabelecem 

as condições para tal alongamento. O MCR 2.6.4 prevê a prorrogação da dívida, mantidos os 

mesmos encargos financeiros, desde que o mutuário comprove a dificuldade temporária para 

reembolso do crédito em consequência de: a) dificuldade de comercialização dos produtos; b) 

frustração de safras por fatores adversos; e c) eventuais ocorrências prejudiciais ao 

desenvolvimento das explorações. 

  

No caso dos autos, o autor comprovou cabalmente o preenchimento desses requisitos: 

a) Frustração de Safra: O "Laudo de Constatação de Frustração/Redução de Safra", 

elaborado por engenheiro agrônomo habilitado, atestou diminuição de 62% da produtividade 

esperada, equivalente a área afetada de 300 hectares, com prejuízo superior a R$ 1.000.000,00. A 

perda foi atribuída a fatores climáticos adversos, notadamente estiagem que afetou o estado de 

Goiás, comprometendo a germinação das sementes e o desenvolvimento da cultura. 

  

b) Queda no Preço da Soja: Além da frustração da safra, houve queda abrupta no preço 

da soja, de R$ 130,00 por saca para R$ 110,00, redução de aproximadamente 15%. Essa queda 

impactou diretamente a comercialização e a receita do autor. 

  

c) Incapacidade de Pagamento: A combinação da perda de safra e da queda de preços 

resultou em redução substancial da capacidade econômica do autor. A receita obtida na safra (R$ 

2.442.000,00) mal cobriu os custos de produção (R$ 2.376.000,00), restando lucro ínfimo de R$ 

66.000,00, claramente insuficiente para arcar com as parcelas do contrato. 

  

O autor, agindo de boa-fé, buscou o alongamento da dívida na via administrativa em 

29/07/2024, inclusive com envio do laudo técnico. A negativa do Banco, não obstante o direito 

subjetivo do devedor ao alongamento, conforme a Súmula 298 do STJ, tornou imperativo o 

ajuizamento da presente ação. 

  

A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás é pacífica nesse sentido, 

reconhecendo o direito ao alongamento quando comprovadas as circunstâncias excepcionais que 

impossibilitam o cumprimento da obrigação no prazo original. 

  

A propósito: 

  

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA RURAL 

PIGNORATÍCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE. DEMONSTRAÇÃO 

DA PERDA DOS REQUISITOS DO TÍTULO EXEQUENDO. VIA 

PROCESSUAL ADEQUADA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. DIREITO DO PRODUTOR AO ALONGAMENTO DA DÍVIDA 

RURAL. SÚMULA Nº 298, DA COLENDA CORTE DA CIDADANIA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 1. Não há óbice à análise do pedido 

de alongamento de dívida rural em sede de objeção de não executividade 

segundo a jurisprudência da colenda Corte Superior de Justiça. 2. É direito do 

devedor o alongamento de dívidas originárias de crédito rural, desde que 

preenchidos os requisitos legais. Inteligência do enunciado Sumular nº 298, 
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da colenda Corte Superior de Justiça. 3. Inviável a juntada dos documentos 

anexados ao recurso de Agravo Interno, pois não se destinam a fazer prova 

de fato ou direito superveniente à prolação da decisão recorrida. 4. O agravo 

interno deve ser desprovido quando a matéria nele versada tiver sido 

suficientemente analisada na decisão recorrida, e o agravante não apresentar 

elementos capazes de motivarem sua reconsideração ou justificarem sua 

reforma. Inteligência do artigo 1.021 do Código de Processo Civil. 5. AGRAVO 

INTERNO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO.” (TJGO, 

Apelação (CPC) 0417397-96.2008.8.09.0067, Relª ELIZABETH MARIA DA 

SILVA, 4ª Câmara Cível, julgado em 05/07/2019, DJe de 05/07/2019) 

  

6. Do Pedido de Expedição de Ofício 

  

Por fim, cumpre apreciar o pedido de expedição de ofício formulado pelo autor no mov. 

47, noticiando o ajuizamento pelo ------------- de ação de busca e apreensão perante a 

Comarca de Niquelândia/GO (processo n. 5120657-35.2025.8.09.0113), requerendo comunicação 

àquele juízo sobre a tutela de urgência concedida nestes autos. 

  

O pedido deve ser indeferido. 

  

Este juízo não tem competência para determinar a suspensão de outra ação judicial em 

curso. Os fatos noticiados, se confirmada presente sentença, poderá ensejar a aplicação da multa 

cominatória estipulada, no momento oportuno. 

  

III. DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, e com base na fundamentação acima, REJEITO AS PRELIMINARES 

e, no mérito, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 

487, inciso I, do Código de Processo Civil, para: 

  

a) RATIFICAR A TUTELA DE URGÊNCIA anteriormente concedida, tornando-a 

definitiva, determinando a suspensão da exigibilidade da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária n. 

610.001.172 e a abstenção de negativação do nome do autor (----------------) em decorrência desta 

operação, bem como a imediata retirada de quaisquer restrições já existentes nos órgãos de 

proteção ao crédito (SERASA/SPC, Cartório de Protestos e similares), nos termos do art. 497, 

caput, do CPC. Determino que sejam preservadas as garantias ofertadas no referido título 

(maquinário agrícola), por se tratar de bem essencial à atividade rural do autor; 

  

b) DECLARAR o direito do autor ao alongamento da dívida rural referente à 

Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária n. 610.001.172, nos termos do Manual de Crédito 

Rural e da Súmula n. 298 do Superior Tribunal de Justiça; 

  

c) CONDENAR o réu a renegociar os termos do contrato n. 610.001.172, 

estabelecendo novo cronograma de pagamentos que contemple a prorrogação das parcelas 

vencidas e vincendas, conforme solicitado pelo autor, com 2 (dois) anos de carência, 

retomando os pagamentos em agosto de 2026, e o restante das 5 (cinco) parcelas anuais para 

os anos subsequentes, mantendo-se os encargos do contrato original, ou em prazo diverso 

que seja compatível com a capacidade de pagamento do produtor rural, a ser apurado em 

sede de liquidação de sentença, se necessário; 
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d) AFASTAR a cobrança de juros e demais encargos decorrentes da mora 

durante o 

período de suspensão da exigibilidade e até a efetiva renegociação do contrato; 

  

CONDENO o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os 

quais fixo em 10% sobre o proveito econômico obtido, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de 

Processo Civil. 

  

Em caso de embargos de declaração, intime-se a parte contrária para as contrarrazões 

(art. 1.023, § 2º, do CPC). 

  

Sendo interposto o recurso de apelação, sem necessidade de conclusão, em razão da 

dispensa do duplo juízo de admissibilidade, intime-se a parte apelada para apresentar 

contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

  

Transitada em julgado, intime-se a parte vencida para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

promover o recolhimento das custas processuais finais, salvo se beneficiária da gratuidade. 

  

Se inerte, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se os autos, mediante averbação das 

custas inadimplidas no Distribuidor, nos moldes do art. 307, II, §2º, do Código de Normal do Foro 

Judicial. 

  

Oportunamente, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se os autos, em atenção às 

normas regimentais. 

  

Publicada e registrada no sistema. Intimem-se. 

  

Intimações e diligências necessárias. 

  

Uruaçu, data da assinatura digital. 

  

  

  

THIAGO MEHARI 

  

JUIZ SUBSTITUTO 

  

  

  


